
Vistos, etc;

Intimem-se as partes para que informem, em 5 (cinco) dias, se
possuem  interesse  em  participar  de  audiência  de  conciliação  por

videoconferência, nos termos da Resolução nº. 314 de 20 de abril de 2020 e

para que indiquem seu telefone cadastrados em aplicativo de whatsapp ou

telegram.

A  intimação  determinada  neste  item  deverá  ser  realizada  de

forma eletrônica, através dos advogados das partes constituído nos autos.

Caso  seja  aceita  por  ambas  as  partes  a  audiência  na

modalidade  videoconferência,  a  mesma  será  feita  por  meio  de  aplicativo

abaixo indicado, devendo as partes providenciarem a sua instalação por meio

do link: hyperlink https://www.webex.com/pt/index.html. Esclareço ainda que o
programa webex pode ser instalado em sistemas android, ios e windows.

Caso  não  haja  a  realização  de  audiência  de  conciliação  por

videoconferência, e insistindo as partes na realização do ato, aguarde-se os
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